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Exmo. Sr

Warley Higino Pereira

Presidente da Câmara Municipal de Ouro Branco/MG

Câmara Mijnicipal de Ouro Branco
ProtocoloGeral

Oata

Hui,no I Data I

O Vereador Neymar Magalhães Meireles, que este subscreve, no exercício de suas

atribuições constitucionais e regimentais, especialmente nos termos do Art. 90, inciso III,

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ouro Branco, e ouvido o Plenário, vem

respeitosamente, expor para o final requerer ao Poder Executivo Municipal o abaixo

declinado:

Em atenção à documentação apresentada em resposta ao Ofício no105/2025, verificou-

se que somente a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento

Sustentável, representada pelo Secretário Neilor Souza Aarão, contrato e empenhou

serviços da empresa José Albano Gomes & Cia Ltda., inscrita no CNPJ no
05.167.487/0001-24, sediada na Rua Manoel Delfino, no888, bairro Sant Rita de Ouro
Preto, Ouro Preto/MG, representada por Álvaro Augusto Gomes.

Considerando que o referido senhor Álvaro Augusto Gomes também figura como

representante legal de outras empresas que mantêm relações contratuais com o

Município, e diante na não resposta, até o presente momento, do ofício no132, solicito os

seguintes esclarecimentos:

1. Quais empresas representadas por Álvaro Augusto Gomes possuem ou possuíram

contratos, termos aditivos ou qualquer forma de vínculo com o Município de Ouro Branco?

2. Quais Secretarias utilizaram os serviços dessas empresas e por meio de quais

contratos ou instrumentos jurídicos?
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3. Especificar, ainda, se alguma dessas empresas — em especial a José Albano Gomes

& Cia Ltda. — já prestou serviços, pagos ou gratuitos, à Secretaria Municipal de

Infraestrutura,

Justificativa:

Este requerimento visa exercer a função fiscalizadora do Poder Legislativo, conforme
previsto no Art. 31 da Constituição Federal, e contribuir para o controle externo da

gestão pública, especialmente no que tange à responsabilidade fiscal e à eficiência

na aplicação dos recursos públicos.

Além disso, a Lei de Acesso à Informação (Lei no12.527/2011) assegura o direito de

qualquer cidadão, inclusive representantes eleitos, de obter informações públicas, salvo

aquelas protegidas por sigilo legal, o que não se aplica ao presente pedido.

Por fim, solicita-se que as informações sejam encaminhadas por escrito,

preferencialmente em formato de planilhas ou relatórios em PDF/Excel, no prazo legal

conforme previsto em lei.

Certo(a) de poder contar com a presteza e compromisso de V. Ex., desde já agradeço e

aguardo retorno.

Atenciosamente,
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Dados: 2025.12.04
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